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Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(17) Em 26.08.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Veneziano Vital do Rêgo Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 254/2025-CE).

(18) Em 01.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-
BLPBRA).

(19) Em 22.10.2025, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2025-
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(20) Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).

(21) Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).
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(22) Em 24.02.2026, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, em substituição à Senadora Jussara Lima, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2026-GSEGAMA).

(23) Em 04.03.2026, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente para compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 10/2026-
BLDEMO).

(24) Vago em 11.03.2026, em razão da renúncia do Senador Mecias de Jesus (Of. 026/2026-GSMJESUS).

(25) Em 17.03.2026, os Senadores Damares Alves e Alan Rick foram designados membros titulares, e a Senadora Roberta Acioly, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 010/2026-GABLID/BLALIAN).

(26) Em 07.04.2026, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 023/2026-BLPBRA).

(27) Vago em 10.04.2026, em razão do retorno do titular.

(28) Em 14.04.2026, a Senadora Jussara Lima foi designada membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 028/2026-GSEGAMA).

(29) Em 15.04.2026, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 030/2026-BLVANG).

(30) Em 15.04.2026, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 029/2026-GSEGAMA).

(31) Em 06.05.2026, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 038/2026-BLVANG).

(32) Em 13.05.2026, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 042/2026-BLVANG).
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SECRETÁRIO(A): ANDRÉIA MANO DA SILVA TAVARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3498
FAX:

ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA PLENÁRIO 15
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3498
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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Atualizações:
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Documento gerado em 25/05/2026 às 13:31.
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Pauta da 23ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CE, em 26 de maio de 2026 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 4403, DE 2024
- Terminativo -

      Dispõe sobre protocolo de atendimento em face de situações de racismo, misoginia,
discriminação por motivo de orientação sexual ou de identidade de gênero, e outras
formas de discriminação e preconceito nas redes de ensino.
Autoria: Senadora Teresa Leitão

Relatório: Pela aprovação do projeto e das Emendas nºs 2-CDH e 3-CDH.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao Projeto, com as Emendas nº 2 e 3-CDH e pela
rejeição da emenda nº 1.
2. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 12/05/2026 e 19/05/2026.
3. Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para a(s) emenda(s), nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

Emenda 1 (CDH)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 96, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), para especificar as atividades a serem consideradas no
aperfeiçoamento profissional continuado dos profissionais da educação básica pública.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 12/05/2026 e 19/05/2026.

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE)

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 5102, DE 2023
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais e do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, no Rio
de Janeiro, em Universidade Tecnológica Federal de Minas Gerais (UTFMG) e em
Universidade Tecnológica Federal do Rio de Janeiro (UTFRJ).

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/05/2026 às 13:31.
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria constou da pauta da reunião do dia 19/05/2026.

Relatoria: Senador Camilo Santana

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 3878, DE 2024
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, que regulamenta a profissão de
tradutor, intérprete e guia-intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras), para incluir a
exigência de aprovação em banca de avaliação prática.
Autoria: Senador Castellar Neto

Relatório: Pela aprovação do projeto, da emenda nº 1 - CDH e de uma emenda que
apresenta.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer pela aprovação do projeto com a Emenda nº 1-CDH.
2. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 12/05/2026 e 19/05/2026.
3. Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CDH)
Relatório Legislativo (CE)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1076, DE 2023
- Não Terminativo -

      Inscreve o nome de Frei Orlando no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/05/2026 às 13:31.
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº              , DE 2026 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
4.403, de 2024, da Senadora Teresa Leitão, que 
dispõe sobre protocolo de atendimento em face de 
situações de racismo, misoginia, discriminação 
por motivo de orientação sexual ou de identidade 
de gênero, e outras formas de discriminação e 
preconceito nas redes de ensino. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto de Lei 
(PL) nº 4.403, de 2024, da Senadora Teresa Leitão, que trata da instauração 
de protocolo de atendimento em face de situações de racismo, misoginia, 
discriminação por motivo de orientação sexual ou de identidade de gênero e 
outras formas de discriminação nas redes de ensino. 

Nos termos do PL, as referidas redes de ensino implementarão 
medidas de enfrentamento dessas questões, respeitadas as disposições 
estabelecidas nas normativas exaradas pelo Ministério da Educação (MEC) 
e no art. 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes 
e Bases da educação nacional (LDB), o qual define, para os estabelecimentos 
de ensino fundamental e de ensino médio, a obrigatoriedade do estudo da 
história e da cultura afro-brasileira e indígena.  

Ao implementar as medidas de enfrentamento, as redes de 
ensino deverão: i) promover a formação continuada dos professores e demais 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

profissionais da educação; ii) disponibilizar materiais pedagógicos que 
abordem questões relacionadas às formas de discriminação e preconceito 
objeto da lei em que vier a se transformar a proposição; iii) criar espaços de 
diálogo e de reflexão sobre diversidade e igualdade; e iv) promover ações de 
apoio emocional e psicológico às vítimas de discriminação, por meio de 
equipes multiprofissionais devidamente capacitadas.  

As diretrizes para o protocolo de atuação, a ser definido em 
regulamento, para lidar com casos de discriminação e preconceito nas redes 
de ensino, são as seguintes: i) toda manifestação ou suspeita de 
discriminação e preconceito deve ser identificada e notificada ao conselho 
tutelar e à direção da instituição de ensino, que deverá encaminhá-la aos 
canais competentes; ii) o acolhimento da vítima será realizado pelo conselho 
tutelar; iii) a apuração da denúncia será realizada pelos órgãos competentes; 
e iv) a constituição de comissão plural, no âmbito do conselho escolar, 
formada por integrantes do Poder Público e da sociedade civil, respeitadas 
as definições do § 1º do art. 14 da  LDB sobre conselhos escolares. 

O PL nº 4.403, de 2024, prevê ainda que o Poder Público deverá 
realizar campanhas educativas anuais voltadas ao enfrentamento de todas as 
formas de discriminação e preconceito, visando a sensibilizar a comunidade 
escolar e a promover a cultura de respeito, de igualdade e de valorização da 
diversidade. 

Para justificar a relevância e a pertinência da proposição 
legislativa, a autora argumenta que carecemos de normas e ações do Poder 
Público cada vez mais protetivas e alinhadas aos comandos constitucionais 
e legais atinentes à igualdade, ao respeito à dignidade humana e ao direito à 
educação. 

A lei em que vier a se transformar o projeto de lei em tela deverá 
entrar em vigor na data em que for publicada.  

O PL foi distribuído à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) e a esta CE, para decisão em caráter 
terminativo. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Na CDH, o Senador Eduardo Girão apresentou a Emenda nº 1, 
posteriormente rejeitada, para limitar o alcance da proposição às hipóteses 
de discriminação ou preconceito de raça, cor, sexo, etnia, religião ou 
procedência nacional, que são expressamente previstas na Lei nº 7.716, de 5 
de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça 
ou de cor.  

No Parecer aprovado naquela Comissão, foram aprovadas ainda 
duas emendas. 

A Emenda nº 2-CDH modifica o art. 4º do PL, que trata das 
diretrizes para o protocolo de atuação. O novo texto prevê como diretrizes:  
i) toda manifestação ou suspeita de discriminação e preconceito deve ser 
notificada à direção da instituição de ensino, que deverá encaminhá-la aos 
canais internos e externos competentes; ii) o acolhimento da vítima e repúdio 
à discriminação e ao preconceito; iii) a adoção de medidas de 
conscientização, reparação, valorização da diversidade e promoção do 
respeito a todas as pessoas, especialmente às mais vulneráveis; iv) a 
constituição de comissão representativa da comunidade escolar para 
acompanhar o cumprimento da norma. 

A Emenda nº 3-CDH suprime o art. 6º do PL, renumerando-se 
como tal o artigo subsequente, desvinculando dos conselhos escolares a 
comissão representativa da comunidade escolar para acompanhar o 
cumprimento da norma. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 4.403, de 2024, envolve matéria de natureza 
educacional e está, portanto, sujeito ao exame desta Comissão, conforme 
disposto no art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

A proposição se mostra constitucional e regimentalmente 
adequada ao fim pretendido. Sob o aspecto material, ampara-se na 
competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito 
Federal para legislar sobre norma educacional, conforme o art. 24, inciso IX, 
da Constituição Federal (CF). Além disso, o PL não adentra em assunto de 
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iniciativa reservada ao Presidente da República, conforme dispõem os arts. 
61 e 84 da CF, e está em conformidade ainda com a boa técnica legislativa.  

Vale ressaltar que o PL enfrenta um problema concreto e 
recorrente das redes de ensino brasileiras: a inexistência ou a insuficiência 
de procedimentos padronizados para orientar a atuação das instituições 
escolares diante de episódios de discriminação e preconceito. 

Embora as escolas convivam cotidianamente com situações de 
racismo, misoginia e outras formas de hostilidade, o que se observa, na 
prática, é uma resposta fragmentada, excessivamente dependente da 
iniciativa individual de professores ou gestores, sem fluxos definidos de 
encaminhamento, registro, acolhimento e acompanhamento. Essa ausência 
de balizas institucionais gera insegurança para os profissionais da educação, 
fragiliza a proteção das vítimas e contribui para a subnotificação dos casos. 

Nesse cenário, o projeto sob exame apresenta mérito ao 
deslocar o foco da resposta improvisada para a atuação institucional 
organizada e ao prever a elaboração de protocolos de atendimento. Tais 
protocolos, a serem definidos em regulamento, têm caráter orientador, 
permitindo que a escola saiba como proceder, quem acionar e quais 
providências adotar, de forma articulada com os órgãos competentes e com 
a rede de apoio existente no território. 

Outro aspecto positivo da proposição reside no reconhecimento 
de que o enfrentamento da discriminação não se esgota na apuração do fato. 
Ao prever ações de formação continuada, disponibilização de materiais 
pedagógicos, espaços de diálogo e apoio psicossocial, o projeto adota uma 
abordagem preventiva e formativa, condizente com as atribuições próprias 
das instituições educacionais. Trata-se de medida que contribui para 
qualificar a atuação docente e reduzir a naturalização de práticas 
discriminatórias no cotidiano escolar. 

O PL também se mostra adequado ao respeitar a diversidade das 
redes de ensino e a autonomia dos sistemas educacionais, ao estabelecer 
diretrizes gerais, a serem detalhadas em regulamento, sem impor modelos 
rígidos ou soluções incompatíveis com realidades locais distintas. Essa 
opção normativa favorece a implementação progressiva e articulada das 
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medidas, inclusive em consonância com políticas já em desenvolvimento no 
âmbito do Poder Executivo. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.403, de 2024, e das Emendas nº 2-CDH e 3-CDH. 

Sala da Comissão,          de abril de 2026. 

 

                                      Senadora Teresa Leitão, Presidente 

                                         Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Dispõe sobre protocolo de atendimento em face de 
situações de racismo, misoginia, discriminação por 
motivo de orientação sexual ou de identidade de 
gênero, e outras formas de discriminação e 
preconceito nas redes de ensino.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre protocolo de atendimento em face de 
situações de racismo, misoginia, discriminação por motivo de orientação sexual 
ou de identidade de gênero, e outras formas de discriminação nas redes de 
ensino. 

Art. 2º As redes de ensino adotarão medidas para enfrentar o 
racismo, a misoginia, a homofobia, a transfobia, e outras formas de 
discriminação e preconceito. 

Art. 3º Para a implementação das medidas de enfrentamento ao 
racismo, à misoginia, à homofobia, à transfobia e a outras formas de 
discriminação, observado o disposto no art. 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 e nas normativas exaradas pelo Ministério da Educação, as 
redes de ensino deverão: 

I – promover a formação continuada dos professores e demais 
profissionais da educação, visando sua capacitação para abordar questões 
relacionadas às formas de discriminação e preconceito enunciadas no caput, 
identificar e combater práticas discriminatórias, além de desenvolver a 
consciência crítica dos estudantes em relação à igualdade entre todos os seres 
humanos; 

II – disponibilizar materiais pedagógicos que abordem questões 
relacionadas às formas de discriminação e preconceito enunciadas no caput; 
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III – criar espaços de diálogo e de reflexão sobre a diversidade e 
igualdade, promovendo debates, seminários, palestras e outras atividades que 
envolvam os diferentes atores da comunidade escolar, incluindo as famílias; 

IV – promover ações de apoio emocional e psicológico às vítimas 
de discriminação, por meio de equipes multiprofissionais devidamente 
capacitadas. 

Art. 4º Fica estabelecido um protocolo de atuação, na forma do 
regulamento, para lidar com casos de discriminação e preconceito nas redes de 
ensino, composto pelas seguintes diretrizes: 

I – toda manifestação ou suspeita de discriminação e preconceito 
deve ser identificada e notificada ao conselho tutelar e à direção da instituição 
de ensino, que deverá encaminhá-la aos canais competentes; 

II – o acolhimento da vítima será realizado pelo conselho tutelar; 

III – a apuração da denúncia será realizada pelos órgãos 
competentes; 

IV – a constituição de comissão, no âmbito do conselho escolar, 
formada por integrantes do poder público e da sociedade civil, nos termos do 
§1º do art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 5º O Poder Público realizará campanhas educativas anuais 
voltadas ao enfrentamento de todas as formas de discriminação e preconceito, 
visando a sensibilizar a comunidade escolar e a promover a cultura de respeito, 
de igualdade e de valorização da diversidade. 

Art. 6º A comissão, de que trata o parágrafo IV do art. 4º, com 
composição plural, tem por objetivo verificar a observação desta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde 1888, com a Lei Áurea, o povo negro do Brasil vive sob 
uma condição de pretensa liberdade, o que levou a que os movimentos negros 
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assumissem o próprio dia 14 de maio, e não o dia 13, como dia simbólico de 
luta da população negra, tendo em vista a face inconclusa do processo 
abolicionista. 

A liberdade formal não foi acompanhada por políticas públicas 
sociais que permitissem à população negra ser efetivamente integrada à 
sociedade em condições de igualdade à população branca.  

Como alertei no Dia da Consciência Negra em 2023, em cerimônia 
no Palácio do Planalto, não podemos aceitar que o Brasil seja um país onde os 
negros não tenham as mesmas oportunidades e continuem sendo vítimas de 
preconceito por causa da cor da pele. Embora o dia 20 de novembro tenha a sua 
importância simbólica, o combate ao preconceito racial no Brasil deve ser um 
ato permanente, cotidiano e uma tarefa de toda a população e, sobretudo, de 
todas as etapas da educação brasileira. 

As nossas instituições precisam atuar de modo a impedir que 
fatores opressores aos indivíduos, como raça e nível socioeconômico, venham 
a determinar suas possibilidades de desenvolvimento e sucesso acadêmico ou 
profissional. 

Sem dúvida, o racismo é um dos maiores entraves ao real avanço 
do país, seja em termos de economia, cidadania ou democracia. Mas não é o 
único. 

Dentre outras chagas que inviabilizam a igualdade entre brasileiras 
e brasileiros estão a misoginia e a discriminação por motivos de orientação 
sexual ou de identidade de gênero. Racismo, misoginia, homofobia e transfobia 
são motivos de vergonha para as cidadãs e os cidadãos de bem, e o Congresso 
Nacional não pode se manter indiferente. 

Nesse sentido, recebi com alento a informação de que o Ministério 
da Educação do Governo Lula, por meio da Política Nacional de Equidade, 
Educação para as Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola, 
tem o compromisso de implementar protocolos de prevenção e resposta ao 
racismo nas escolas. E, nessa esteira, por meio do Edital nº 3/2024, abriu 
inscrições para a seleção de consultores com o objetivo de construir protocolos 
de prevenção e resposta ao racismo, em cada uma das etapas da educação básica 
e superior. Trata-se de decisão governamental mais do que necessária. 
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Em sentido semelhante, a Vereadora Luna Zarattini, a mais jovem 
da Câmara Municipal de São Paulo, teve o discernimento de propor o Projeto 
de Lei nº 623, de 2023, que institui a adoção do protocolo de atendimento às 
crianças e adolescentes vítimas de racismo nas escolas do município de São 
Paulo. Naturalmente, uma proposta muitíssimo bem-vinda e humana, a qual 
serve de inspiração para o projeto de lei que ora apresento. 

Este projeto de lei busca criar as bases de um protocolo de 
atendimento nas hipóteses em que situações de racismo, misoginia, 
discriminação por motivo de orientação sexual ou de identidade de gênero, 
além de outras formas de discriminação e preconceito, sejam verificadas nas 
instituições de ensino. 

Mais recentemente, em julho de 2024, o Supremo Tribunal Federal 
também deu uma importante contribuição no enfrentamento à discriminação, 
na medida em que, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n˚ 
5.668, o Tribunal, por maioria, reconheceu a obrigação, por parte das escolas 
públicas e particulares, de coibir as discriminações por gênero, por identidade 
de gênero e por orientação sexual, coibindo também o bullying e as 
discriminações por orientação sexual e as discriminações, em geral, de cunho 
machista e homotransfóbicas. 

Ou seja, precisamos de normas e ações do Poder Público cada vez 
mais protetivas e alinhadas aos comandos constitucionais e legais atinentes à 
igualdade, ao respeito à dignidade humana e ao direito à educação. 

É certo que o ser humano é, em larga medida, fruto de sua 
educação. Assim, as escolas devem ser espaços seguros nos quais seja realizada 
formação humanista e livre de preconceitos e discriminações. A solidariedade 
e o respeito entre seres humanos, o exercício da alteridade (que é assumir o 
outro, o diferente, como um igual) devem sempre prevalecer. 

O poder público, portanto, por meio do Congresso Nacional, tem 
o dever de levar às instituições de ensino de nosso país a boa ideia difundida 
pelo Ministério da Educação e pela Vereadora paulistana Luna Zarattini. 

Convido as nobres Senadoras e os nobres Senadores a juntarem-se 
a mim nesta caminhada de lançar boas sementes na educação nacional. 
Juntemo-nos de forma a garantir que nossas filhas e nossos filhos coabitem 
espaços de tolerância e de respeito. Asseguraremos um futuro Brasil civilizado, 
tolerante e menos desigual. 
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Afinal, como bem nos ensinou o Professor Emérito Carlos Roberto 
Jamil Cury, em termos educacionais, o direito à igualdade pressupõe o direito 
à diferença, à diversidade. 

Sala das Sessões, 

Senadora TERESA LEITÃO 
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PARECER Nº         , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 4.403, de 2024, da Senadora 
Teresa Leitão, que dispõe sobre protocolo de 
atendimento em face de situações de racismo, 
misoginia, discriminação por motivo de 
orientação sexual ou de identidade de gênero, e 
outras formas de discriminação e preconceito nas 
redes de ensino. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei (PL) nº 4.403, de 2024, da Senadora Teresa 
Leitão, estabelece protocolo de atendimento em face de situações de racismo, 
misoginia, discriminação por motivo de orientação sexual ou de identidade 
de gênero, bem como outras formas de discriminação e preconceito nas redes 
de ensino. 

Para enfrentar esses problemas, as redes de ensino deverão: i) 
promover a formação continuada dos professores e demais profissionais da 
educação, para que possam abordar questões relacionadas à discriminação e 
ao preconceito, identificar e combater práticas discriminatórias, e 
desenvolver a consciência crítica dos estudantes em relação à igualdade entre 
todos os seres humanos; ii) disponibilizar materiais pedagógicos específicos 
sobre esses temas; iii) criar espaços de diálogo e de reflexão sobre a 
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diversidade e igualdade, promovendo debates, seminários, palestras e outras 
atividades que envolvam os diferentes atores da comunidade escolar, 
incluindo as famílias; e iv) promover ações de apoio emocional e psicológico 
às vítimas de discriminação, por meio de equipes multiprofissionais 
devidamente capacitadas. 

O protocolo propriamente dito traz as seguintes diretrizes: i) 
toda manifestação ou suspeita de discriminação e preconceito deve ser 
identificada e notificada ao conselho tutelar e à direção da instituição de 
ensino, que deverá encaminhá-la aos canais competentes; ii) o acolhimento 
da vítima será realizado pelo conselho tutelar; iii) a apuração da denúncia 
será realizada pelos órgãos competentes; iv) será constituída comissão, no 
âmbito do conselho escolar, formada por integrantes do poder público e da 
sociedade civil, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 – a Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB). 

Além disso, a proposição atribui ao Poder Público o dever de 
realizar campanhas educativas anuais voltadas ao enfrentamento de todas as 
formas de discriminação e preconceito, visando a sensibilizar a comunidade 
escolar e a promover a cultura de respeito, de igualdade e de valorização da 
diversidade. 

A cláusula de vigência estabelece a entrada em vigor imediata 
da Lei de que resultar a proposição. 

O PL nº 4.403, de 2024, foi distribuído à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) e à Comissão de Educação (CE), 
em decisão terminativa. 

O Senador Eduardo Girão apresentou a Emenda nº 1 para limitar 
o alcance da proposição às hipóteses de discriminação ou preconceito de 
raça, cor, sexo, etnia, religião ou procedência nacional, que são 
expressamente previstas na Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. Ainda que 
tenha sido apresentada após o prazo regimental, recebemos tal emenda como 
sugestão no bojo da discussão da matéria por este Colegiado. 
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II – ANÁLISE 

 

Consoante o disposto no art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CDH opinar sobre proposições relativas à 
garantia e promoção dos direitos humanos, além de direitos da mulher e de 
proteção das pessoas com deficiência, da infância e da juventude. Logo, é 
regimental a análise do projeto por esta Comissão. 

A proposição ecoa um dos objetivos fundamentais de nossa 
República, qual seja, o de promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, 
previsto no inciso IV do art. 3º da Constituição Federal de 1988. Ao 
estabelecer protocolo de atendimento contra discriminação e preconceito nas 
redes de ensino, vemos relação também com o inciso I do mesmo artigo, que 
nos dirige à construção de uma sociedade mais livre, justa e solidária, e com 
o art. 205, no qual identificamos a importância de preparar os educandos para 
o exercício da cidadania. A democracia pressupõe a inclusão de todas as 
pessoas, por serem iguais em dignidade humana fundamental, de modo que, 
nesse contexto, o preconceito e a discriminação são antitéticos ao exercício 
da cidadania. 

Logo, entendemos que o PL nº 4.403, de 2024, tem seu mérito 
firmemente lastreado num dos pilares fundamentais de nossa ordem política 
e social, o pluralismo democrático. Inobstante, é oportuna a análise da 
proposição por este Colegiado, para que possamos lapidar com zelo técnico 
algumas de suas facetas. 

Observamos que a proposição prevê o acolhimento da vítima 
pelo Conselho Tutelar. Porém, conforme dispõe o art. 131 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar é órgão encarregado de zelar 
pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, que são a 
maioria, mas não a totalidade dos educandos. Como o art. 56 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente impõe aos dirigentes de estabelecimentos de 
ensino fundamental o dever de comunicar ao Conselho Tutelar casos de 
maus-tratos, negligência ou abuso envolvendo seus alunos, já existe a 
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hipótese legal para participação desse órgão em situações de discriminação 
contra crianças e adolescentes. Cabe-nos, portanto, alterar os incisos I e II do 
art. 4º da proposição, por injuridicidade – não inovação no ordenamento 
jurídico – e por não serem aplicáveis a situações que envolvam educandos 
com idade maior do que 18 anos. 

Da mesma forma, não vemos necessidade de prever, como faz 
o inciso III do art. 4º, que a denúncia será apurada pelos órgãos competentes, 
que já são regidos por normas específicas. Tratando-se de protocolo 
aplicável ao âmbito escolar, é mais apropriado prever medidas de 
conscientização, reparação, valorização da diversidade e promoção do 
respeito a todas as pessoas, especialmente às mais vulneráveis. 

Notamos, ainda, que o inciso IV do art. 4º trata da criação de 
comissão no âmbito do Conselho Escolar, remetendo ao § 1º do art. 14 da 
LDB, que trata da instituição desse órgão na educação básica. A função dessa 
comissão, de verificar o objetivo da lei ora examinada, está prevista apenas 
no art. 6º. Podemos articular melhor esses dispositivos, fundindo-os. No 
mesmo ensejo, lembrando que a educação básica compreende apenas pré-
escola, ensino fundamental e ensino médio, propomos eliminar a menção ao 
Conselho Escolar, para que a comissão também possa existir em 
estabelecimentos de ensino técnico profissionalizante e superior. 

Com relação à Emenda nº 1, cabem algumas observações. A 
expressão “identidade de gênero” é mais abrangente do que o sexo biológico, 
identificado por características fenotípicas, genéticas e reprodutivas. A 
perspectiva de gênero acrescenta aspectos de personalidade e culturais, tais 
como a identificação íntima da pessoa e os papeis sociais atribuídos a 
homens e mulheres. Já a expressão de gênero é a forma como uma pessoa se 
apresenta externamente, por meio de vestimentas, maneirismos, atitudes e 
linguagem. Temos, ainda, a orientação sexual, pertinente aos desejos e 
afetos. Assim, entendemos que a identidade de gênero não se contrapõe ao 
sexo biológico, mas é um conceito mais amplo, que soma a esse aspecto 
outros elementos pelos quais, como sabemos, muitas pessoas infelizmente 
são discriminadas e agredidas, sendo a violência de gênero expressamente 
reconhecida na Lei Maria da Penha, pelo Conselho Nacional de Justiça e em 
inúmeras políticas públicas. Finalmente, ressalvamos que a emenda proposta 
restringe a discriminação e o preconceito aos elementos citados na Lei nº 
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7.716, de 1989, que já teve sua abrangência ampliada jurisprudencialmente, 
valendo lembrar que outros fatores, como a condição de pessoa com 
deficiência ou idosa, são expressamente previstos no Código Penal e na Lei 
nº 13.146, de 6 de junho de 2015. Por essas razões, considerando ainda que 
a emenda suprime a menção a “outras formas de discriminação”, decidimos 
manter a redação original, que oferece proteção mais ampla. 

 

III – VOTO 

 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.403, de 2024, com as seguintes emendas, ficando 
rejeitada a Emenda nº 1: 

EMENDA Nº 2 – CDH

Dê-se a seguinte redação aos incisos I, II, III e IV do art. 4º do 
Projeto de Lei nº 4.403, de 2024:

“Art. 4º
..........................................................................................

I – toda manifestação ou suspeita de discriminação e 
preconceito deve ser notificada à direção da instituição de ensino, 
que deverá encaminhá-la aos canais internos e externos competentes;

II – acolhimento da vítima e repúdio à discriminação e ao 
preconceito;

III – adoção de medidas de conscientização, reparação, 
valorização da diversidade e promoção do respeito a todas as 
pessoas, especialmente às mais vulneráveis;

IV – constituição de comissão representativa da comunidade 
escolar para acompanhar o cumprimento do disposto nesta Lei.”
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA

EMENDA Nº 3 – CDH

Suprima-se o art. 6º original do Projeto de Lei nº 4.403, de 2024, 
renumerando-se como tal o seu art. 7º.

Sala da Comissão,          de dezembro de 2025. 

 

                                      Senadora Damares Alves, Presidente 

                                         Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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Gabinete do Senador Eduardo Girão

EMENDA Nº         - CDH
(ao PL 4403/2024)

Dê-se aos arts. 1º e 2º e ao caput do art. 3º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre protocolo de atendimento em face de
situações de discriminação ou preconceito de raça, cor, sexo, etnia, religião ou
procedência nacional nas redes de ensino.”

“Art. 2º As redes de ensino adotarão medidas para enfrentar a
discriminação ou o preconceito de raça, cor, sexo, etnia, religião ou procedência
nacional.”

“Art. 3º Para a implementação das medidas de enfrentamento à
discriminação ou ao preconceito de raça, cor, sexo, etnia, religião ou procedência
nacional, observado o disposto no art. 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, e nas normativas exaradas pelo Ministério da Educação, as redes de ensino
deverão:

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 7.716, de 5 janeiro de 1989, dispõe sobre crimes resultantes
de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência
nacional. Trata-se, portanto, de lei que adequadamente dispõe sobre a
discriminação que incide sobre conceitos de entendimento amplo e de debate já
devidamente sedimentado.

Contudo, o Projeto de Lei nº 4.403, de 2024, usa conceitos subjetivos
que ainda não estão adequadamente definidos na nossa legislação. Com isso,
inserem-se conceitos que carecem de segurança jurídica.
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Dispor sobre conceitos imprecisos no âmbito da rede ensino
implicaria que nossas crianças e jovens não recebessem proteção adequada em
relação ao tema proposto. Pelo contrário, os colocaria sob risco agravado.

Assim, é necessário propor emendas ao PL de maneira que ele se
valha dos conceitos já previstos em lei no âmbito de proteção contra crimes
resultantes de discriminação ou preconceito.

Nossa posição revela-se tão razoável e moderada que ainda
fazemos a concessão de inserir na Lei a proteção contra os crimes motivados
por discriminação ou preconceito de sexo. Embora ausente na proteção
albergada pela Lei nº 7.716, de 1989, o conceito de sexo é suficiente objetivo e
de entendimento pacificado a ponto de justificar sua proteção na lei que o PL
intenciona criar.

Veja-se que estamos de acordo com a proposta do PL de proteção
nas redes de ensino contra o preconceito e a discriminação. Nossa única ressalva
é a de que se deve manter o ordenamento jurídico harmônico e coeso, sem a
inserção abrupta de conceitos estranhos e sem a devida conceituação, o que criaria
desequilíbrios na proteção legal e dúvidas sobre a aplicação da Lei.

Sala da comissão, 3 de dezembro de 2025.

Senador Eduardo Girão
(NOVO - CE)
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PARECER Nº          , DE 2026 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 96, de 2024, do Deputado 
Idilvan Alencar, que altera a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para especificar as 
atividades a serem consideradas no 
aperfeiçoamento profissional continuado dos 
profissionais da educação básica pública. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

 

Vem a esta Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto de 
Lei (PL) nº 96, de 2024, oriundo da Câmara dos Deputados, que altera o 
inciso II do caput do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) –, para especificar as 
atividades a serem consideradas no aperfeiçoamento profissional continuado 
dos profissionais da educação básica pública. 

O art. 67 da LDB trata da valorização dos profissionais da 
educação e elenca, em seus incisos, garantias que devem ser asseguradas 
pelos sistemas de ensino, nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público. O inciso II, em sua redação vigente, limita-se a prever 
o “aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 
periódico remunerado para esse fim”, sem detalhar quais atividades devem 
ser compreendidas nesse aperfeiçoamento. 
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A proposição confere nova redação ao inciso II, mantendo 
integralmente o conteúdo original e acrescentando, em sua parte final, a 
previsão de que o aperfeiçoamento profissional continuado compreenderá, 
entre outras atividades, cursos de qualificação, cursos de pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu e período para realização de pesquisa na área da 
educação. 

A entrada em vigor está prevista para a data da publicação. 

No âmbito desta Comissão, não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

 

Compete à CE, nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre as matérias relativas a 
normas gerais sobre educação, cultura e ensino, instituições educativas e 
culturais, bem como diretrizes e bases da educação nacional. 

A proposição em exame insere-se no contexto mais amplo da 
valorização dos profissionais da educação, princípio consagrado tanto na 
Constituição Federal quanto na legislação educacional brasileira. 

A Constituição Federal, em seu art. 206, inciso V, estabelece 
como princípio do ensino a “valorização dos profissionais da educação 
escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 
públicas”. Complementarmente, o art. 206, inciso VIII, prevê o “piso salarial 
profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos 
termos de lei federal”. Esses mandamentos constitucionais revelam a 
centralidade que o constituinte atribuiu à valorização do magistério como 
condição indispensável à qualidade do ensino. 
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No plano infraconstitucional, o art. 67 da LDB concretiza esses 
princípios ao elencar as garantias de valorização dos profissionais da 
educação. O inciso II, que a proposição pretende alterar, trata 
especificamente do aperfeiçoamento profissional continuado – dimensão 
essencial da carreira docente, que permite ao professor atualizar-se, 
aprofundar seus conhecimentos e desenvolver novas competências 
pedagógicas ao longo de sua trajetória profissional. 

A alteração proposta é meritória e pertinente. A redação vigente 
do inciso II do art. 67 da LDB, ao limitar-se a prever genericamente o 
“aperfeiçoamento profissional continuado”, não especifica as atividades 
formativas que devem ser compreendidas nesse conceito. Essa lacuna pode 
gerar interpretações restritivas por parte dos sistemas de ensino, 
especialmente no que se refere ao reconhecimento de atividades de pós-
graduação e de pesquisa como integrantes do aperfeiçoamento profissional. 

Com a nova redação, o dispositivo passará a explicitar que o 
aperfeiçoamento profissional continuado compreende, entre outras 
atividades: (1) cursos de qualificação; (2) cursos de pós-graduação lato sensu 
e stricto sensu; e (3) período para realização de pesquisa na área da educação. 
Trata-se de elenco exemplificativo, como indica a expressão “entre outras 
atividades”, o que preserva a flexibilidade necessária para que os sistemas 
de ensino possam reconhecer outras formas de aperfeiçoamento profissional. 

A especificação das atividades de pós-graduação – tanto lato 
sensu (especializações) quanto stricto sensu (mestrado e doutorado) – como 
integrantes do aperfeiçoamento profissional é particularmente relevante. A 
Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprovou o Plano Nacional de 
Educação (PNE 2014–2024), estabeleceu, em sua Meta 16, a formação em 
nível de pós-graduação de 50% dos professores da educação básica e a 
garantia de formação continuada a todos os profissionais da educação básica 
em sua área de atuação.  

Na mesma direção, o Projeto de Lei nº 2.614, de 2024, que 
aprova o novo PNE, aprofunda esse compromisso: sua Meta 17.f estabelece 
a garantia de que 70% (setenta por cento) dos docentes da educação básica 
concluam cursos de pós-graduação relacionados com a respectiva área de 
atuação profissional. O mesmo Objetivo 17 contempla, ainda, a Estratégia 
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17.2, que prevê a formação em nível de pós-graduação dos docentes em 
cursos preferencialmente alinhados à área de atuação e prioritariamente 
ofertados por instituições de ensino superior públicas; a Estratégia 17.23, que 
determina a valorização e o reconhecimento da formação continuada como 
integrante do plano de carreira dos profissionais da educação básica pública; 
e a Estratégia 17.27, que prevê a ampliação de incentivos e de bolsas de 
estudos para acesso e permanência de professores na pós-graduação, 
especialmente em cursos de mestrado e programas de doutorado 
profissionais. 

A explicitação da pós-graduação e da pesquisa educacional no 
texto da LDB reforça, portanto, a coerência do ordenamento jurídico 
educacional e confere maior segurança jurídica ao profissional da educação 
que busca elevar sua qualificação, em plena sintonia com o arcabouço do 
último PNE e com os avanços previstos no novo Plano. 

Do mesmo modo, a inclusão do “período para realização de 
pesquisa na área da educação” como atividade de aperfeiçoamento 
profissional é medida acertada. A pesquisa educacional, quando realizada 
pelo próprio docente, favorece a reflexão sobre a prática pedagógica, a 
produção de conhecimento aplicado ao contexto escolar e a inovação nos 
processos de ensino-aprendizagem. Trata-se de reconhecer que o professor 
não é apenas receptor de conhecimentos produzidos na academia, mas 
também agente capaz de produzir saberes a partir de sua experiência 
profissional. 

Cabe registrar que a proposição não cria novas obrigações 
financeiras diretas para os entes federados, uma vez que o licenciamento 
periódico remunerado para fins de aperfeiçoamento profissional já está 
previsto na redação vigente do dispositivo. O que a alteração faz é especificar 
o conteúdo desse aperfeiçoamento, orientando os sistemas de ensino na 
formulação de seus planos de carreira e estatutos do magistério. Nesse 
sentido, a medida contribui para uniformizar o entendimento acerca das 
atividades que devem ser reconhecidas e valorizadas como aperfeiçoamento 
profissional, reduzindo a disparidade de tratamento entre os diferentes 
sistemas de ensino do País. 
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Por fim, não há reparos quanto à técnica legislativa, nem quanto 
à juridicidade da proposição. 

 

III – VOTO 

 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 96, de 2024. 

Sala da Comissão,          de abril de 2026. 

 

                                      Senadora Teresa Leitão, Presidente 

                                         Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 96, DE 2024

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), para especificar as atividades a serem consideradas no aperfeiçoamento
profissional continuado dos profissionais da educação básica pública.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional), para 
especificar as atividades a serem 
consideradas no aperfeiçoamento 
profissional continuado dos 
profissionais da educacdo básica 
pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II do caput do art. 67 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

II - aperfeiçoamento profissional 

continuado, inclusive com licenciamento periódico 

remunerado para esse fim, compreendendo, entre 

outras atividades, cursos de qualificação, cursos 

de pós-graduação lato sensu e stricto sensu e 

período para realização de pesquisa na área da 

educação; 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

or chancela eletrôn ca do(a) Dep. Hugo Motta 

8] https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/30 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 919/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 96, de 2024, 
da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para especificar as 
atividades a serem consideradas no aperfeiçoamento profissional continuado dos 
profissionais da educação básica pública”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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PROJETO DE LEI 
N° 5102, DE 2023

Dispõe sobre a transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais e do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, no Rio de
Janeiro, em Universidade Tecnológica Federal de Minas Gerais (UTFMG) e em
Universidade Tecnológica Federal do Rio de Janeiro (UTFRJ).
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ssinado por 

8] https://infoleg-auten 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dispôe sobre a transformaçäo do 
Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Minas Gerais e do 
Centro Federal de Educação 
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, 
no Rio de Janeiro, em Universidade 
Tecnológica Federal de Minas Gerais 
(UTFMG) e em Universidade Tecnológica 
Federal do Rio de Janeiro (UTFRJ). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Centro Federal de Educação Tecnológica de 

Minas Gerais e o Centro Federal de Educação Tecnológica Celso 

Suckow da Fonseca, estabelecidos pela Lei nº 6.545, de 30 de 

junho de 1978, ficam transformados, respectivamente, em 

Universidade Tecnológica Federal de Minas Gerais (UTFMG), com 

sede e foro no Município de Belo Horizonte, e Universidade 

Tecnológica Federal do Rio de Janeiro (UTFRJ), com sede e foro 

no Município do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A UTFMG e a UTFRJ são autarquias 

vinculadas ao Ministério da Educação, detentoras de autonomia 

administrativa, patrimonial, financeira, didática e 

disciplinar, e são regidas por esta Lei, seus estatutos e 

regimentos. 

Art. 2º A UTFMG e a UTFRJ têm por finalidade o 

oferecimento de educação tecnológica e por objetivos: 

I - ministrar, em nível superior, os cursos de: 

a) graduaçäo e pés-graduaçäo lato sensu e stricto 

sensu, com vistas à formagdo de profissionais e de 

especialistas na ârea tecnolégica; 

Dep. Hugo Motta 
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b) licenciatura, com … vistas à formaçäo de 

professores especializados para as disciplinas especificas do 

ensino técnico e tecnoléôgico; 

II - ministrar cursos de educagdo profissional 

técnica de nivel médio; 

III - ministrar cursos de educaçäo continuada, com 

vistas à atualizaçäo e ao aperfeiçoamento de profissionais na 

área tecnolégica; 

IV - realizar pesquisas aplicadas na área 

tecnológica, de forma a estimular atividades criadoras e a 

estender seus benefícios à comunidade mediante cursos e 

serviços. 

Art. 3° A administração superior da UTFMG e da UTFRJ 

terá como órgão executivo a reitoria e como órgão deliberativo 

e consultivo o conselho universitário. 

Art. 4º O patrimônio da UTFMG e da UTFRJ será 

constituído: 

I - pelas instalações, áreas, prédios e equipamentos 

que constituem os bens patrimoniais dos respectivos centros 

federais de educação tecnológica referidos no art. 1º desta 

Lei; 

II - pelos bens e direitos que vierem a adquirir; 

III - pelas doações ou legados que receberem; e 

IV - por incorporações que resultem de serviços 

realizados pelas universidades tecnológicas. 

Art. 5° Os recursos financeiros da UTFMG e da UTFRJ 

serão provenientes de: 

I - dotações que lhes forem anualmente consignadas 

no orçamento da União; 

ssinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta 
R[S https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3067820 
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II — doaçôes, auxilios e subvençôes que lhes venham 

a ser feitas ou concedidas pela Uniäo, pelos Estados e pelos 

Municipios ou por quaisquer entidades pûblicas ou privadas; 

III - remuneraçäo de serviços prestados a entidades 

pûblicas ou particulares, mediante convênios ou contratos 

especificos; 

IV - taxas, emolumentos e anuidades que forem fixados 

pelo conselho universitédrio, com observancia da legislaçäo 

especifica sobre a matéria; 

V - resultado das operaçôes de crédito e juros 

bancérios; 

VI - receitas eventuais; 

VII — saldo de exercicios anteriores, observado o 

disposto na legislaçäo especifica. 

Art. 6° A expansäo e a manutençäo da UTFMG e da UTFRJ 

serdo asseguradas basicamente por  recursos consignados 

anualmente pela Uniäo à conta do orçamento do Ministério da 

Educaçäo. 

Art. 7° A UTFMG e a UTFRJ teräo suas atribuiçôes 

especificas, suas estruturas administrativas e as competéncias 

dos érgäos estabelecidos nos estatutos e nos regimentos 

aprovados nos termos da legislaçäo aplicéavel. 

Art. 8° A UTFMG e a UTFRJ terdo quadro permanente de 

pessoal regido pela legislagdo aplicdvel, e a proposta de 

fixaçäo da lotaçäo deverd obedecer às normas legais vigentes. 

Paradgrafo ûnico. A contrataçäo de pessoal nos cargos 

constantes do quadro a que se refere este artigo seré feita na 

forma da legislaçäo em vigor. 

ssinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta 
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Art. 9° Ficam transferidas para a UTFMG e a UTFRJ, 

sem soluçäo de descontinuidade : 

I - as dotaçôes orçamentérias aprovadas para o Centro 

Federal de Educaçäo Tecnolégica de Minas Gerais e para o Centro 

Federal de Educaçäo Tecnolôgica Celso Suckow da Fonseca, neste 

exercicio, para a UTFMG e UTFRJ, respectivamente; 

II - as unidades do Centro Federal de Educaçäo 

Tecnolégica de Minas Gerais e do Centro Federal de Educaçäo 

Tecnoldégica Celso Suckow da Fonseca para a UTFMG e para a 

UTFRJ, respectivamente, com os respectivos cursos, de todos os 

niveis, atualmente ministrados, de forma a garantir que os 

alunos regularmente matriculados nos cursos transferidos em 

decorrência desta Lei passaräo a integrar o corpo discente das 

respectivas universidades tecnolégicas, independentemente de 

adaptaçäo ou de qualquer outra exigéncia formal. 

S 1° A transferência de que trata o inciso I do caput 

deste artigo deveré ser efetivada por ato do Poder Executivo 

e, até a sua efetivaçäo, os encargos decorrentes da aplicaçäo 

desta Lei correräo à conta do orçamento aprovado para o Centro 

Federal de Educaçäo Tecnolégica de Minas Gerais e para o Centro 

Federal de Educaçäo Tecnolégica Celso Suckow da Fonseca. 

S 2° Caberé aos atuais ordenadores de despesas, até 

a implantaçäo da UTFMG e da UTFRJ, a movimentaçäo dos recursos, 

na forma da legislaçäo em vigor. 

Art. 10. O Ministério da Educaçäo promoverd, no prazo 

de 90 (noventa) dias, contado da publicaçäo desta Lei, a 

elaboraçäo de normas necessdrias à implantaçäo da UTFMG e da 

UTFRJ. 

Dep. Hugo Motta 
mara.leg.br/3067820 
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Art. 11. Ficam redistribuidos para a UTFMG e para a 

UTFRJ todos os cargos e funçôes, ocupados e vagos, pertencentes 

ao quadro de pessoal do Centro Federal de Educaçäo Tecnoldgica 

de Minas Gerais e do Centro Federal de Educaçäo Tecnolégica 

Celso Suckow da Fonseca, respectivamente. 

Parágrafo ûnico. Nos quadros de pessoal de que trata 

o caput deste artigo, seräo asseguradas as funçôes de reitor 

e de vice-reitor para a UTFMG e a UTFRJ, a serem nomeados na 

forma desta Lei e de seus estatutos, respectivamente. 

Art. 12. Os reitores da UTFMG e da UTFRJ seräo 

nomeados pelo Presidente da Repûblica, para mandato de 4 

(quatro) anos, permitida 1 (uma) reconduçäo, apés processo de 

consulta à comunidade escolar da universidade, atribuindo-se 

o peso de 1/3 (um terço) para a manifestaçäo dos servidores 

docentes, de 1/3 (um terço) para a manifestaçäo dos servidores 

técnico-administrativos e de 1/3 (um terço) para a manifestaçäo 

dos discentes. 

Art. 13. O Anexo III da Lei n° 11.892, de 29 de 

dezembro de 2008, passa a vigorar na forma do Anexo desta Lei. 

Art. 14. Fica revogado o inciso III do caput do art. 

1° da Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaçäo. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

Dep. Hugo Motta 
mara.leg.br/3067820 
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ANEXO 

(Anexo III da Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008) 

Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais 

Escola Agrotécnica da Universidade Federal de 

Universidade Federal de Roraima 

Roraima — UFRR 

Colégio Universitério da UFMA Universidade Federal do 

Maranhäo 

Escola Técnica de Artes da Universidade Federal de 

UFAL Alagoas 

Colégio Técnico da UFMG Universidade Federal de Minas 

Gerais 

Centro de Formaçäo Especial Universidade Federal do 

em Saûde da UFTM Tridngulo Mineiro 

Escola Técnica de Saûde da Universidade Federal de 
UFU Uberlâändia 

Centro de Ensino e Universidade Federal de 

Desenvolvimento Agrario da Vigosa 

UFV 

Escola de Mûsica da UFP Universidade Federal do Pará 

Escola de Teatro e Dança da Universidade Federal do Paré 

UFP 

Colégio Agricola Vidal de Universidade Federal da 

Negreiros da UFPB Paraiba 

Escola Técnica de Saûde da Universidade Federal da 

UFPB Paraiba 

Escola Técnica de Saûde de Universidade Federal de 

Cajazeiras da UFCG Campina Grande 

Colégio Agricola Dom Universidade Federal Rural de 

Agostinho Ikas da UFRP Pernambuco 

Colégio Agricola de Floriano Universidade Federal do Piauí 

da UFPI 

Colégio Agricola de Teresina Universidade Federal do Piauí 

da UFPI 

Colégio Agricola de Bom Jesus Universidade Federal do Piaui 

da UFPI 

Colégio Técnico da UFRRJ Universidade Federal Rural do 

Rio de Janeiro 

Escola Agricola de Jundiai da Universidade Federal do Rio 

UFRN Grande do Norte 

Assinado por ch: 
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Escola de Enfermagem de Natal 

da UFRN 

Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte 

Escola de Musica da UFRN Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte 

Conjunto Agrotécnico Visconde 

da Graça da UFPEL 

Universidade Federal de 

Pelotas 

Colégio Agricola de Frederico 

Westphalen da UFSM 

Universidade Federal de Santa 

Maria 

Colégio Politécnico da 

Universidade Federal de Santa 

Maria 

Universidade Federal de Santa 

Maria 

Colégio Técnico Industrial da 

Universidade Federal de Santa 

Maria 

Universidade Federal de Santa 

Maria 

Centro de Formaçäo e Ensino 

Técnico da Universidade 

Tecnolégica Federal de Minas 

Gerais 

Universidade Tecnolégica 

Federal de Minas Gerais 

Centro de Formaçäo e Ensino 

Técnico da Universidade 
Tecnolégica Federal do Rio de 

Janeiro 

Universidade Tecnolégica 

Federal do Rio de Janeiro 

ncela eletrônica do(a) Dep. 
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Of. n° 916/2025/PS-GSE 

Brasilia, na data da apresentaçäo. 

A Sua Exceléncia a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretéria do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposiçäo para apreciaçäo 

Senhora Primeira-Secretaria, 

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido à apreciaçäo do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituiçäo Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n° 5.102, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que “Dispôe sobre a transformaçäo do Centro 
Federal de Educaçäo Tecnolôgica de Minas Gerais e do Centro Federal de 
Educaçäo Tecnolôgica Celso Suckow da Fonseca, no Rio de Janeiro, em 

Universidade Tecnoldgica Federal de Minas Gerais (UTFMG) e em Universidade 
Tecnoldgica Federal do Rio de Janeiro (UTFRJ)”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretério 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 5.102, de 2023, do Deputado 
Patrus Ananias, que dispõe sobre a transformação do 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas 
Gerais e do Centro Federal de Educação 
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, no Rio de 
Janeiro, em Universidade Tecnológica Federal de 
Minas Gerais (UTFMG) e em Universidade 
Tecnológica Federal do Rio de Janeiro (UTFRJ). 

Relator: Senador CAMILO SANTANA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 5.102, de 2023, do Deputado Federal Patrus Ananias, que dispõe 
sobre a transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas 
Gerais (Cefet-MG) e do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso 
Suckow da Fonseca (Cefet-RJ), no Rio de Janeiro, em Universidade 
Tecnológica Federal de Minas Gerais (UTFMG) e em Universidade 
Tecnológica Federal do Rio de Janeiro (UTFRJ). 

O Projeto foi regularmente apreciado pela Câmara dos Deputados, 
onde tramitou pelas Comissões de Administração e Serviço Público (CASP), 
de Educação (CE-CD), de Finanças e Tributação (CFT) e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (CCJC). Na CASP, o projeto foi aprovado nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Rogério Correia. Na CE-CD, foi aprovado 
com três emendas de relatora, destinadas, entre outros pontos, ao 
aperfeiçoamento da redação relativa às competências acadêmicas e à 
adequação do texto ao princípio da autonomia universitária.  
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Na CFT, a proposição foi considerada compatível e adequada sob 
os aspectos financeiro e orçamentário, com a aprovação de seis emendas de 
adequação. Por fim, na CCJC, concluiu-se pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da matéria, na forma do texto consolidado 
com as emendas aprovadas nas comissões precedentes. 

Encaminhado ao Senado Federal, compete a esta Comissão 
pronunciar-se acerca do mérito, da constitucionalidade, da juridicidade e da 
técnica legislativa da proposição. 

O PL, composto por quinze artigos, estabelece as disposições 
necessárias à transformação do Cefet-MG e do Cefet-RJ em universidades 
tecnológicas federais, disciplinando sua organização, funcionamento e 
estrutura administrativa. 

Os arts. 1º e 2º tratam da transformação das instituições, de sua 
natureza jurídica e de suas finalidades institucionais, bem como da definição 
de seus objetivos acadêmicos. Nesse contexto, estabelece-se a oferta de cursos 
e programas em diferentes níveis de ensino, abrangendo a educação 
profissional técnica de nível médio, a graduação, incluindo licenciaturas com 
ênfase em formação tecnológica, a pós-graduação, os cursos de educação 
continuada, bem como o desenvolvimento de atividades de pesquisa aplicada e 
extensão, com ênfase na atuação institucional no campo científico e 
tecnológico. 

Os arts. 3º a 8º dispõem sobre a organização administrativa e 
institucional das novas universidades, incluindo sua estrutura de governança, 
patrimônio, fontes de recursos financeiros, regime jurídico e quadro de pessoal. 

Os arts. 9º a 12 regulam a transição entre as instituições, 
assegurando a transferência de dotações orçamentárias, unidades acadêmicas, 
cursos, alunos, cargos e funções, bem como disciplinando aspectos relativos à 
implantação das universidades e à nomeação de seus dirigentes. 
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O art. 13 promove alteração na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro 
de 2008, com a atualização de seu Anexo III, de modo a refletir a nova 
configuração institucional da Rede Federal, enquanto o art. 14 prevê a 
revogação de dispositivo da mesma lei, em decorrência da transformação dos 
centros federais em universidades tecnológicas. 

Por fim, o art. 15 estabelece que a lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, incisos I e VI, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre normas 
gerais de educação, cultura e ensino, instituições educativas e culturais, 
diretrizes e bases da educação nacional e outros assuntos correlatos, matérias 
que abrangem o conteúdo do projeto em análise. 

No que se refere à constitucionalidade, não se identificam óbices 
à proposição. A matéria insere-se na competência legislativa da União para 
dispor sobre diretrizes e bases da educação nacional, bem como sobre a 
organização do sistema federal de ensino. A iniciativa parlamentar revela-se 
legítima, não incidindo, no caso, a reserva de iniciativa prevista no art. 61, §1º, 
da Constituição Federal, uma vez que a proposição não trata da criação de 
cargos, funções ou órgãos da administração pública em sentido estrito, 
limitando-se à conversão de instituições já existentes no âmbito da rede federal 
de ensino. 

Sob o prisma da constitucionalidade material, a proposição 
harmoniza-se com os princípios consagrados na Constituição Federal, 
especialmente aqueles que reconhecem a educação como direito de todos e 
dever do Estado, bem como com a garantia de autonomia universitária. Nesse 
ponto, cabe destacar que o debate realizado na Câmara dos Deputados 
contribuiu para o aperfeiçoamento do texto, notadamente ao ajustar 
dispositivos que poderiam interferir na autonomia das instituições, em 
consonância com o art. 207 da Constituição e com a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. 
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Quanto à juridicidade, o projeto inova validamente no 
ordenamento jurídico, respeitando os princípios gerais do direito e mantendo 
coerência com o modelo institucional da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica, disciplinado pela Lei nº 11.892, de 29 
de dezembro de 2008. 

No mérito, ainda que a matéria já tenha sido amplamente apreciada 
na Câmara dos Deputados, cumpre registrar que a proposição se revela 
oportuna e relevante. Embora os Centros Federais de Educação Tecnológica 
tenham sido formalmente instituídos pela Lei nº 6.545, de 30 de junho de 1978, 
o Cefet-MG e o Cefet-RJ são herdeiros de tradições institucionais centenárias 
da educação profissional brasileira, originadas ainda nas primeiras décadas do 
século XX. Ao longo desse período, consolidaram-se como referências 
nacionais na formação técnica e tecnológica, articulando ensino, pesquisa 
aplicada e inovação em estreita conexão com as demandas do desenvolvimento 
econômico e social do País. 

A trajetória dessas instituições acompanha a própria evolução da 
educação profissional brasileira, desde as Escolas de Aprendizes Artífices, 
criadas pelo Decreto nº 7.566, de 23 de setembro de 1909, para a oferta de 
ensino profissional primário e gratuito, passando pela transformação dessas 
unidades em liceus industriais promovida pela Lei nº 378, de 13 de janeiro de 
1937, que ampliou nacionalmente o ensino profissional em diferentes ramos e 
níveis, pela reorganização promovida pelo Decreto-Lei nº 4.127, de 25 de 
fevereiro de 1942, que estruturou a rede federal de ensino industrial e 
transformou os antigos liceus industriais em escolas industriais e técnicas, e 
pela transformação das Escolas Técnicas Federais do Paraná, do Rio de Janeiro 
e de Minas Gerais em Cefets, promovida pela Lei nº 6.545, de 30 de junho de 
1978, culminando posteriormente na consolidação da atual Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica pela Lei nº 11.892, de 29 de 
dezembro de 2008 

No caso específico do Cefet-MG e do Cefet-RJ, trata-se de 
instituições reconhecidas pela elevada qualificação de seus corpos docente e 
discente, pela expressiva produção científica e inovação aplicada e pela 
relevante contribuição à formação técnica, científica e tecnológica brasileira.  
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Ao longo das últimas décadas, ambas ampliaram 
significativamente sua atuação na educação superior, na pós-graduação e na 
pesquisa aplicada, assumindo perfil acadêmico compatível com o modelo de 
universidades tecnológicas federais. 

Além da oferta educacional em múltiplos níveis e modalidades, as 
duas instituições possuem histórico relevante de interação com os setores 
produtivos e com os sistemas locais de inovação, contribuindo para o 
desenvolvimento industrial, científico e tecnológico de suas regiões de 
inserção. Tal característica reforça o caráter estratégico da educação 
tecnológica federal como instrumento de desenvolvimento econômico, 
inclusão social e modernização produtiva. 

A conversão dessas instituições em Universidades Tecnológicas 
Federais representa medida compatível com sua evolução institucional e com a 
complexidade das atividades atualmente desenvolvidas. Trata-se de 
providência que fortalece a educação superior tecnológica, amplia a capacidade 
institucional de ensino, pesquisa e extensão e contribui para o desenvolvimento 
científico, tecnológico, industrial e regional do País. 

A proposição também se insere em movimento histórico de 
fortalecimento da educação profissional no Brasil. Em contexto de crescente 
demanda por inovação, qualificação especializada e ampliação da 
competitividade econômica nacional, o fortalecimento institucional dessas 
entidades amplia a capacidade do País de promover pesquisa aplicada, difusão 
de tecnologia e formação de profissionais altamente qualificados, além de 
conferir maior coerência à organização da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica, em continuidade ao processo iniciado 
com a criação da Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR), antiga 
estrutura do Cefet-PR. Nesse sentido, a transformação proposta não constitui 
ruptura institucional, mas desdobramento natural do processo histórico de 
expansão e consolidação da educação profissional federal brasileira. 

Ademais, cumpre observar que permanecem no ordenamento 
jurídico referências normativas às antigas categorias institucionais dos Cefets, 
notadamente na Lei nº 6.545, de 30 de junho de 1978, e na Lei nº 11.892, de 29 
de dezembro de 2008.  
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Todavia, considerando as implicações administrativas e de gestão 
decorrentes de eventual revisão ampla desses diplomas, mostra-se prudente que 
tal adequação normativa ocorra de forma gradual e sistemática, em momento 
posterior, preservando-se a estabilidade institucional durante o processo de 
transição. 

No tocante à técnica legislativa, verifica-se que o texto aprovado 
pela Câmara dos Deputados observa as disposições da Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998, apresentando adequada sistematização, clareza 
e precisão normativa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.102, 
de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, 
que regulamenta a profissão de tradutor, intérprete 
e guia-intérprete da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), para incluir a exigência de aprovação em 
banca de avaliação prática. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 
2010, que regulamenta a profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete da 
Língua Brasileira de Sinais (Libras), para incluir a exigência de aprovação 
em banca de avaliação prática. 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ..................................................................... 

................................................................................... 

III – diplomado em outras áreas de conhecimento, 
desde que possua diploma de cursos de extensão, de 
formação continuada ou de especialização, com carga horária 
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas.  

§ 1º Para o exercício da profissão de tradutor, 
intérprete e/ou guia-intérprete de Libras, além da formação 
acadêmica prevista nos incisos I, II e III, exige-se também 
que o profissional tenha sido aprovado em banca de avaliação 
prática, que pode ocorrer em processos seletivos 
simplificados, concursos públicos ou entrevistas, onde serão 
averiguadas as competências e habilidades técnicas inerentes 
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ao cargo, compatíveis com o segmento de atuação 
profissional. 

§ 2º Os critérios, competências e habilidades em 
tradução, interpretação e guia-interpretação a serem 
avaliados nos diversos contextos: educacional, saúde, 
artístico-cultural, judiciário e outras áreas serão estabelecidos 
em regulamentação específica para as bancas de avaliação 
prática, ouvidas as organizações da sociedade civil 
representativas da comunidade surda. 

§ 3º As instituições privadas e públicas dos sistemas 
federal, estadual, municipal e do Distrito Federal têm 
autonomia para organizar as avaliações práticas, desde que 
observem os critérios estabelecidos e as legislações vigentes. 

§ 4º A avaliação prática em tradução, interpretação e 
guia-interpretação de Libras será conduzida por uma banca 
examinadora com amplo conhecimento da função, composta 
por docentes surdos, tradutores intérpretes de Libras e guia-
intérpretes de instituições de educação superior com linha de 
pesquisa ou núcleo de estudo na área ou de organizações da 
sociedade civil representativas da comunidade surda. 

§ 5º As instituições privadas e públicas dos sistemas 
federal, estadual, municipal e do Distrito Federal deverão 
implementar as medidas mencionadas neste artigo para 
assegurar às pessoas surdas e surdocegas a eficácia e 
qualidade na comunicação, informação e educação por meio 
dos serviços de tradução, interpretação e guia-interpretação. 
(NR)”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após 180 dias da data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa aprimorar a regulamentação da 
profissão de tradutor e intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras), 
estabelecida pela Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, por meio da 
inclusão da exigência de aprovação em banca de avaliação prática. 

A necessidade desta alteração surgiu a partir de preocupações 
levantadas pela Federação Nacional de Educação e Integração de Surdos 
(Feneis), que identificou problemas na qualidade dos serviços prestados por 
tradutores e intérpretes de Libras. Conforme relatado pela Feneis, muitos 
profissionais, apesar de possuírem a formação acadêmica adequada, não 
desenvolvem as habilidades e competências técnicas necessárias para uma 
interpretação eficaz, o que afeta diretamente a qualidade das informações 
recebidas pela comunidade surda. 

Este cenário preocupante evidencia a urgência de implementar 
medidas que assegurem não apenas a formação teórica, mas também a 
competência prática desses profissionais. A introdução de uma banca de 
avaliação prática vem justamente atender a essa demanda, proporcionando 
um mecanismo eficaz para garantir a qualidade dos serviços de interpretação 
e tradução. 

A implementação desta medida trará benefícios significativos 
para a comunidade surda e para a sociedade como um todo. Primeiramente, 
a banca de avaliação prática assegurará que os profissionais possuam as 
habilidades necessárias para atuar efetivamente, garantindo um serviço de 
qualidade. Isso é fundamental para a eficácia da comunicação e o pleno 
acesso à informação por parte das pessoas surdas e surdocegas. 

Além disso, a avaliação prática estabelecerá um padrão mínimo 
de competência em todo o país, promovendo uma uniformidade na 
qualificação dos intérpretes. Esta padronização contribuirá para a 
consistência e confiabilidade dos serviços prestados em diferentes regiões e 
contextos, beneficiando tanto os profissionais quanto os usuários. 

A exigência de uma avaliação prática também elevará o status 
da profissão, reconhecendo a complexidade e a importância do trabalho dos 
intérpretes de Libras. Isso poderá resultar em melhores condições de trabalho 
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e remuneração para esses profissionais, além de incentivar o 
aperfeiçoamento contínuo. A existência de uma avaliação rigorosa motivará 
os profissionais a buscarem constante aprimoramento de suas habilidades, 
contribuindo para a evolução contínua da profissão e a melhoria dos serviços 
prestados. 

Para as pessoas surdas, a implementação desta medida 
significará maior confiança nos serviços prestados, sabendo que os 
intérpretes passaram por uma avaliação rigorosa. Isso é essencial para 
garantir o direito à comunicação e à informação da comunidade surda, 
assegurando que recebam informações precisas e compreensíveis em 
diversos contextos, como educação, saúde, justiça e cultura. 

É importante ressaltar que a proposta leva em consideração a 
autonomia das instituições para organizar as avaliações práticas, desde que 
observem os critérios estabelecidos. Além disso, prevê a participação de 
organizações representativas da comunidade surda na regulamentação e 
condução das bancas examinadoras, garantindo assim que as necessidades e 
perspectivas da comunidade surda sejam devidamente consideradas no 
processo. 

Diante do exposto, fica evidente que a implementação de bancas 
de avaliação prática para tradutores e intérpretes de Libras é uma medida 
necessária e urgente. Esta alteração na legislação vigente contribuirá 
significativamente para a melhoria da qualidade dos serviços de 
interpretação e tradução, beneficiando diretamente a comunidade surda e 
promovendo uma sociedade mais inclusiva e acessível. 

Contamos, portanto, com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste projeto de lei, que representa um passo importante na 
garantia dos direitos linguísticos e de acessibilidade das pessoas surdas e 
surdocegas em nosso país. 

Sala das Sessões, 

Senador CASTELLAR NETO 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.878, de 2024, do Senador 
Castellar Neto, que altera a Lei nº 12.319, de 1º de 
setembro de 2010, que regulamenta a profissão de 
tradutor, intérprete e guia-intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), para incluir a 
exigência de aprovação em banca de avaliação 
prática. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 3.878, de 2024, que altera a Lei 
nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, que regulamenta a profissão de 
tradutor, intérprete e guia-intérprete da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), para incluir a exigência de aprovação em banca de avaliação 
prática. 

O PL nº 3.878, de 2024, altera a redação do art. 4º da Lei nº 
12.319, de 2010, para acrescentar uma nova exigência ao exercício da 
profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete. Além da formação 
acadêmica já prevista no dispositivo, passa a ser necessário que o 
profissional seja aprovado em uma banca de avaliação prática. Essa 
avaliação pode ser realizada em processos seletivos simplificados, concursos 
públicos ou entrevistas. 

A proposição também estabelece que as instituições privadas e 
públicas dos sistemas federal, estadual, municipal e do Distrito Federal terão 
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autonomia para organizar as avaliações práticas, que serão conduzidas por 
bancas examinadoras, conforme critérios estabelecidos para cada contexto 
de atuação profissional. 

A justificação ressalta os problemas na qualidade dos serviços 
prestados por tradutores e intérpretes de Libras. Nesse sentido, indica que a 
implementação de avaliações práticas resultará na elevação da qualidade dos 
serviços prestados pelos tradutores, intérpretes e guia-intérpretes. 

A proposição foi despachada à CDH e seguirá à Comissão de 
Educação e Cultura, em decisão terminativa. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre matérias alusivas à proteção e 
inclusão social das pessoas com deficiência, conforme previsto no art. 102-
E do Regimento Interno do Senado Federal. Portanto, atende aos critérios de 
regimentalidade a análise do PL no 3.878, de 2024, por este Colegiado.  

Em relação ao mérito, a proposição é pertinente e apresenta um 
avanço significativo na promoção da acessibilidade, ao buscar aprimorar a 
prestação de serviços oferecidos por tradutores, intérpretes e guia-intérpretes 
de Libras. A medida propõe o estabelecimento de critérios mais rigorosos 
para a habilitação profissional, conferindo maior segurança e qualidade na 
comunicação com pessoas surdas ou com deficiência auditiva. 

O art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, garante que “é 
livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer”. Dessa forma, compete à 
legislação estabelecer os parâmetros necessários para que os profissionais 
sejam considerados aptos ao exercício de determinada atividade.  

No caso da profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete, a 
regulamentação atual está prevista na Lei nº 12.319, de 2010, cujos requisitos 
não têm se mostrado suficientes para assegurar a qualidade e a eficiência 
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Senador FLÁVIO ARNS 

necessárias ao exercício profissional. Dada a complexidade e a importância 
da interpretação de Libras nos mais diversos contextos, é essencial que seja 
assegurada a competência prática do profissional, além da formação teórica, 
de forma a conferir verdadeira concretude à igualdade material das pessoas 
com deficiência. 

Verificamos que, especificamente na proposta de alteração do 
art. 4º, § 1º, da Lei nº 12.319, de 2010, foi utilizada expressão que difere do 
restante da norma em vigor, assim como de outras disposições da proposição, 
razão pela qual promovemos sua correção. 

Além disso, identificamos algumas possibilidades de 
aprimoramento da redação da proposição. Assim, oferecemos emenda para 
retocar as especificações da avaliação para o exercício da profissão de 
tradutor, intérprete e guia-intérprete de Libras. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.878, de 2024, na forma da seguinte emenda: 

EMENDA Nº  1  -CDH 

Dê-se nova redação ao art. 4º, §§ 1º, 2º, 4º e 5º, da Lei nº 12.319, 
de 1º de setembro de 2010, na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 3.878, de 
2024, nos termos a seguir: 

“Art. 4º 
......................................................................................... 

...................................................................................................
.... 

§ 1º Para o exercício da profissão de tradutor, intérprete e guia-
intérprete de Libras, além da formação acadêmica prevista nos 
incisos I, II e III, exige-se também que o profissional tenha sido 
aprovado em banca de avaliação prática e de competências, que pode 
ocorrer em processos seletivos simplificados, concursos públicos ou 
entrevistas, em que serão averiguadas as competências e habilidades 
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técnicas inerentes ao cargo, compatíveis com o segmento de atuação 
profissional. 

§ 2º Os critérios, competências e habilidades em tradução,
interpretação e guia-interpretação a serem avaliados nos diversos 
contextos, como educacional, saúde, artístico-cultural, judiciário e 
outras áreas, serão estabelecidos em regulamentação específica para 
as bancas de avaliação prática, ouvidas as organizações da sociedade 
civil representativas da comunidade surda. 

............................................................................................ 

§ 4º A avaliação prática em tradução, interpretação e guia-
interpretação de Libras será conduzida por banca examinadora com 
amplo conhecimento da função, composta por docentes surdos, 
docentes sinalizantes da Libras com experiência na área de tradução 
e interpretação, tradutores intérpretes de Libras e guia-intérpretes de 
instituições de educação superior com linha de pesquisa ou núcleo 
de estudo na área ou de organizações da sociedade civil 
representativas da comunidade surda. 

§ 5º As instituições privadas e públicas vinculadas aos
sistemas federal, estadual, municipal e do Distrito Federal 
implementarão as medidas previstas neste artigo para assegurar às 
pessoas surdas e surdocegas a eficácia e a qualidade na 
comunicação, nos diversos contextos e espaços, por meio dos 
serviços de tradução, interpretação e guia-interpretação.”  (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
3.878, de 2024, do Senador Castellar Neto, que 
altera a Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, 
que regulamenta a profissão de tradutor, 
intérprete e guia-intérprete da Língua Brasileira 
de Sinais (Libras), para incluir a exigência de 
aprovação em banca de avaliação prática. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.878, de 2024, que altera a Lei nº 12.319, de 1º de 
setembro de 2010, que regulamenta a profissão de tradutor, intérprete e 
guia-intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras), para incluir a 
exigência de aprovação em banca de avaliação prática. 

O PL nº 3.878, de 2024, altera a redação do art. 4º da Lei nº 
12.319, de 2010, para acrescentar uma nova exigência ao exercício da 
profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete de Libras. Além da 
formação acadêmica já prevista no dispositivo, passa a ser necessário que o 
profissional seja aprovado em uma banca de avaliação prática. Essa 
avaliação pode ser realizada em processos seletivos simplificados, concursos 
públicos ou entrevistas. 

A proposição também estabelece que as instituições privadas e 
públicas dos sistemas federal, estadual, municipal e do Distrito Federal terão 
autonomia para organizar as avaliações práticas, que serão conduzidas por 
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bancas examinadoras, conforme critérios estabelecidos para cada contexto 
de atuação profissional. 

A justificação ressalta os problemas na qualidade dos serviços 
prestados por tradutores e intérpretes de Libras. Nesse sentido, afirma que a 
implementação de avaliações práticas constitui medida capaz de elevar o 
padrão dos serviços prestados por tradutores, intérpretes e guia-intérpretes. 

Tive a oportunidade de relatar a matéria no âmbito da Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa, ocasião em que apresentei 
voto favorável, acompanhado da Emenda nº 1-CDH, ambos aprovados pela 
Comissão. A proposição agora se submete à apreciação da CE, em decisão 
terminativa. 

II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar sobre matérias alusivas à formação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos, conforme previsto no art. 102 do 
Regimento Interno do Senado Federal. Portanto, atende aos critérios de 
regimentalidade a análise do PL no 3.878, de 2024, por este Colegiado.  

A proposição observa os requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade e foi redigida de acordo com a boa técnica 
legislativa. Assim, não se vislumbram óbices à aprovação da matéria no que 
concerne a esses aspectos. 

Em relação ao mérito, o projeto mostra-se pertinente e 
representa avanço significativo na promoção da acessibilidade, ao buscar 
aprimorar a prestação de serviços oferecidos por tradutores, intérpretes e 
guia-intérpretes de Libras. A medida propõe o estabelecimento de critérios 
rigorosos para a habilitação profissional, conferindo maior segurança e 
qualidade na comunicação com pessoas surdas ou com deficiência auditiva. 

As medidas veiculadas na proposição encontram fundamento 
no art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, que declara ser “livre 
o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer”. Dessa forma, 
compete à legislação estabelecer os parâmetros necessários para que 
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os profissionais sejam considerados aptos ao exercício de 
determinada atividade.  

No caso da profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete, a 
regulamentação atual está prevista na Lei nº 12.319, de 2010, cujos requisitos 
não têm se mostrado suficientes para assegurar a qualidade e a eficiência 
necessárias ao exercício profissional. Dada a complexidade e a importância 
da interpretação de Libras nos mais diversos contextos, é essencial que seja 
assegurada a competência prática do profissional, além da formação teórica, 
de forma a conferir concretude à igualdade material das pessoas com 
deficiência. É esse o objetivo da proposição em comento que, no entanto, 
carece de pequenos ajustes. 

Nesse contexto, a Emenda nº 1-CDH promove aprimoramentos 
relativos à técnica legislativa e ao mérito da proposição, especialmente no 
que concerne às especificações da avaliação para o exercício da profissão de 
tradutor, intérprete e guia-intérprete de Libras. 

Não obstante, entendemos importante ressaltar que o presente 
projeto diz respeito somente a Lei 12.319, de 2010, que regulamenta a 
profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais – Libras, não se estendendo aos tradutores públicos e intérpretes 
comerciais, disciplinados pela Lei 14.195, de 2021 e regulamentados pela 
Instrução Normativa nº 52/2022, do DREI - Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração. Assim, apresentamos emenda para que a 
especificidade do Projeto fique clara. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.878, de 2024, e da Emenda no 1-CDH, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº           - CE 
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Acrescente-se o §6º ao art. 4º da Lei nº 12.319, de 1º de 
setembro de 2010, na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 3.878, de 2024, 
nos termos a seguir: 

“§6º Esta Lei aplica-se exclusivamente à profissão de 
tradutor, intérprete e guia-intérprete da Língua Brasileira de Sinais 
– Libras, regulada pela Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, 
sem prejuízo do regime jurídico próprio dos tradutores públicos e 
intérpretes comerciais, disciplinado pela legislação específica.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Of. nº 237/2024/SGM-P
             

                                                                        Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.076, de

2023, da Câmara dos Deputados, que "Inscreve o nome de Frei Orlando no Livro

dos Heróis e Heroínas da Pátria”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente

28
41

79
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841799

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Inscreve o nome de Frei Orlando no
Livro  dos  Heróis  e  Heroínas  da
Pátria.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica inscrito o nome de Frei Orlando no

Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado no Panteão

da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.076, de 2023, do 
Deputado Prof. Paulo Fernando, que inscreve o 
nome de Frei Orlando no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE) o 
Projeto de Lei nº 1.076, de 2023, de autoria do Deputado Prof. Paulo 
Fernando, que inscreve o nome de Frei Orlando no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria. 

Para tanto, o art. 1º da proposição institui a homenagem a que 
se propõe, ao passo que o art. 2º encerra a cláusula de vigência, prevista para 
a data da publicação da lei em que se converter a matéria. 

Na justificação, o autor expõe diversos fatos sobre a vida de Frei 
Orlando, que justificam a inclusão de seu nome no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria. 
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Encaminhado ao Senado Federal, o projeto não recebeu 
emendas e foi distribuído para análise exclusiva da CE, em decisão não 
terminativa. Caso aprovado, será objeto de deliberação do Plenário. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão de Educação e Cultura opinar sobre 
proposições que tratem de homenagens cívicas, a exemplo da proposição em 
debate. 

Relativamente à constitucionalidade do projeto, verifica-se ser 
concorrente com os Estados e o Distrito Federal a competência da União para 
legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição 
Federal (CF).  

A Carta Magna ainda determina que a iniciativa do projeto de 
lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não se 
tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República.  

Assim, em todos os aspectos, verifica-se a constitucionalidade 
da iniciativa. 

Não vislumbramos, ademais, vícios de injuridicidade. 

No que concerne à técnica legislativa, o texto está de acordo 
com as normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importância 
ímpar do projeto. 
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Frei Orlando, nome religioso de Antônio Álvares da Silva, 
nasceu em Morada Nova, Minas Gerais, em 13 de fevereiro de 1913. Órfão 
ainda na infância, foi criado em ambiente de forte formação católica, 
ingressou cedo no seminário e, após formação franciscana iniciada no Brasil 
e aprofundada na Holanda, retornou ao país e foi ordenado sacerdote em 
1937. 

Sua trajetória, porém, não se limitou ao ministério religioso em 
sentido estrito. Em São João del-Rei, dedicou-se ao magistério no Colégio 
Santo Antônio e desenvolveu intensa atuação social, notadamente com a 
criação da “Sopa dos Pobres”, obra assistencial voltada ao amparo dos 
necessitados e que contou com a colaboração de militares do 11º Regimento 
de Infantaria. 

Esse aspecto de sua vida revela elemento particularmente 
relevante para a presente homenagem: antes mesmo de seguir para a guerra, 
Frei Orlando já havia demonstrado compreensão concreta do serviço ao 
próximo, articulando fé, educação, ação social e aproximação entre 
sociedade civil e soldados do Exército. 

Com a participação do Brasil na Segunda Guerra Mundial, Frei 
Orlando apresentou-se voluntariamente para integrar a Força Expedicionária 
Brasileira. Em 13 de julho de 1944, foi nomeado capelão militar e incluído 
no efetivo do 11º Regimento de Infantaria, levando ao Teatro de Operações, 
na Itália, não apenas assistência litúrgica, mas também presença moral e 
humana junto aos pracinhas brasileiros. 

Seu papel junto à FEB transcendeu a dimensão formal do ofício 
religioso. As fontes históricas registram que Frei Orlando celebrava missas 
em condições adversas, confortava feridos, visitava posições avançadas, 
distribuía comunhão e oferecia apoio espiritual e emocional em ambiente 
marcado pelo medo, pela privação e pela morte. 
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Nessa perspectiva, a figura de Frei Orlando encarna forma 
singular de heroísmo: não o heroísmo das armas, mas o heroísmo do cuidado, 
do altruísmo e do sacrifício pessoal em favor dos combatentes brasileiros. 
Sua atuação demonstrou que a defesa da Pátria também se realiza por meio 
do sustento moral da tropa, do cuidado espiritual dos vulneráveis e da 
preservação da dignidade humana em contexto extremo. 

A circunstância de sua morte reforça ainda mais o sentido 
histórico da homenagem. Em 20 de fevereiro de 1945, às vésperas da 
conquista de Monte Castelo, Frei Orlando deslocava-se para prestar 
assistência religiosa aos soldados da linha de frente quando foi atingido por 
disparo acidental, vindo a falecer em solo italiano aos 32 anos. 

Sua morte causou profunda comoção entre os expedicionários, 
que lhe prestaram honras militares e religiosas, reconhecendo nele não 
apenas o sacerdote, mas o companheiro de campanha que compartilhara os 
riscos e sofrimentos da tropa brasileira. 

O reconhecimento nacional posterior confirma a 
excepcionalidade de sua trajetória. Em 1946, Frei Orlando foi consagrado 
patrono do Serviço de Assistência Religiosa do Exército, circunstância que 
demonstra a permanência institucional de sua memória no âmbito das Forças 
Armadas e a força simbólica de seu exemplo para gerações sucessivas. 

Sob o prisma da política de memória, a inscrição de seu nome 
no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria revela-se medida inteiramente 
adequada. A homenagem não se dirige apenas a um religioso ou a um militar, 
mas a uma personalidade cuja trajetória de vida integrou valores espirituais, 
ação assistencial, compromisso pedagógico e dedicação extrema à 
coletividade nacional em cenário de guerra. 

À vista desses elementos, a proposição mostra-se não apenas 
juridicamente viável, mas materialmente justa e historicamente fundada, por 
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reconhecer a exemplaridade de uma vida marcada por serviço, sacrifício e 
autêntico compromisso com a Pátria brasileira. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.076, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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